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O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.796, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO 
PARA ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o município de Guararapes autorizado 
a proceder à abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 28.465,11 (Vinte e oito mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e onze centavos), destinados a 
atender ausência de dotação de verba orçamentária a 
seguir descrita:
Suplementação ( + )   28.465,11

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

768 10.301.1017.2018.0000 Unidades Básicas de Saúde – 
UBSs  27.166,67

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01 TESOURO

310 000 SAÚDE-GERAL

02 10 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

769 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Município 
1.298,44

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

100 062 Secr.Habit.-Rec.Asf.-J.Garcia/ Fr.Anton.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 27.166,67, de fonte 01 – 
municipal, e superávit financeiro no valor de R$ 1.298,44, 
de fonte 02 – estadual, apurados nos termos do parágrafo 
1º, incisos I e II do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º O disposto na presente Lei fica incluído na Lei 
nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano Plurianual 
(PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho de 2019 
(Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 05 de 
dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes na presente Lei 
poderão ser suplementadas se necessário, até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.797, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
Nº 3.793, DE 27 DE JULHO DE 
2020, QUE CRIOU O CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso II do artigo 3º, que passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º (....)

I – (......)

II – Sociedade Civil:

a) 01 representante do ensino fundamental

b) 01 representante do ensino médio
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c) 01 representante de clubes de serviço

d) 01 representante de associações de bairro

e) 01 representante de entidade assistencial

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.798, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 
2.591, DE 09 SETEMBRO DE 2009, 
QUE DISCIPLINA A ARBORIZAÇÃO 
NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 19 da Lei nº 
2.591, de 09 de setembro de 2009, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 19 (....)

I – Funcionários da Prefeitura Municipal tecnicamente 
capacitados, com a utilização de equipamentos, 
ferramentas e Equipamentos de Proteção Individual – 
EPI adequados para a execução da atividade, munidos 
de autorização por escrito do responsável pelo setor 
ambiental e desde que supervisionados por profissional 
devidamente habilitado (Engenheiro Agrônomo, 
Engenheiro Florestal, Engenheiro Ambiental ou Biólogo/
Botânico).

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.799, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua “JOSÉ PEREIRA”, a 
Rua 06 do loteamento Residencial Portal do Sol, nesta 
cidade de Guararapes.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.800, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua “JOÃO ALVES”, a 
Rua 07 do loteamento Residencial Portal do Sol, nesta 
cidade de Guararapes.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.801, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua “OLEGÁRIO 
BARBOSA DE SOUZA”, a Rua 02 do loteamento 
Residencial Portal do Sol, nesta cidade de Guararapes.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

LEI Nº 3.802, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominada de Rua “PEDRO GOMES”, a 
Rua Projetada nº 03 do loteamento Residencial Portal do 
Sol, nesta cidade de Guararapes.

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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Decretos

DECRETO Nº 3.798, DE 03 DE AGOSTO DE 2020
REGULAMENTA A 
DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS 
DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
EM CONFORMIDADE COM A 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 93 
DE 08 DE SETEMBRO DE 2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
bem como por força da Emenda Constitucional nº 93 de 
08 de setembro de 2016, que trata da Desvinculação de 
Receitas,

DECRETA:

Art. 1° - Ficam desvinculados de órgão, fundo ou 
despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por 
cento) das receitas do Município relativas a impostos, 
taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser 
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 
acréscimos legais, e outras receitas correntes.

Parágrafo único - Excetuam-se da desvinculação de 
que trata o caput:

I - recursos destinados ao financiamento das 
ações e serviços públicos de saúde e à manutenção 
e desenvolvimento do ensino de que tratam, 
respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 198 e o 
art. 212 da Constituição Federal;

II - receitas de contribuições previdenciárias e de 
assistência à saúde dos servidores;

III - transferências obrigatórias e voluntárias entre 
entes da Federação com destinação especificada em lei.

Art. 2° - A evidenciação da desvinculação de receitas 
do Município deverá ser reconhecida contabilmente na 
mesma classificação da receita orçamentária de origem, 
porém, individualizando a parte que foi desvinculada, 
com indicação do Código de Aplicação 700.000 – 
Desvinculação de Receitas Municipais - DRM.

Parágrafo único – A disponibilidade financeira e 
as despesas que serão custeadas com os recursos da 

DRM, deverão ser registradas com indicação do Código 
de Aplicação 700.000 – Desvinculação de Receitas 
Municipais - DRM.

Art. 3° - Fica a contabilidade municipal autorizada 
a efetuar os ajustes necessários nas receitas a serem 
desvinculadas desde 1° de janeiro de 2020, em um único 
lançamento contábil na data deste ajuste.

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2020.

Guararapes, 03 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADO E ARQUIVADO pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes, 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

DECRETO Nº 3.801, DE 06 DE AGOSTO DE 2020
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
nos termos da Lei nº 3.789, de 25 de junho de 2020;

DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e 
Planejamento do município de Guararapes autorizado 
a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 28.465,11 (Vinte e oito mil, quatrocentos e 
sessenta e cinco reais e onze centavos), destinados a 
atender ausência de dotação de verba orçamentária a 
seguir descrita:
Suplementação ( + )                28.465,11

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS

768 10.301.1017.2018.0000 Unidades Básicas de Saúde – 
UBSs                27.166,67

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

01 TESOURO
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310 000 SAÚDE-GERAL

02 10 01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

769 04.123.0034.2042.0000 Encargos Gerais do Município 
1.298,44

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS

100 062 Secr.Habit.-Rec.Asf.-J.Garcia/ Fr.Anton.

Art. 2º As despesas decorrentes do presente Crédito 
Adicional Especial correrão por conta de excesso de 
arrecadação no valor de R$ 27.166,67, de fonte 01 – 
municipal, e superávit financeiro no valor de R$ 1.298,44, 
de fonte 02 – estadual, apurados nos termos do parágrafo 
1º, incisos I e II do artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

Art. 3º O disposto no presente Decreto fica incluído 
na Lei nº 3.559, de 16 de novembro de 2017, do Plano 
Plurianual (PPA 2018-2021), Lei nº 3.713, de 27 de junho 
de 2019 (Diretrizes Orçamentária/2020) e Lei nº 3.741, de 
05 de dezembro de 2019 (Orçamento/2020).

Art. 4º As despesas constantes no presente Decreto 
poderão ser suplementadas se necessário até o limite 
de 20%, nos termos do inciso IV do artigo 12 da Lei nº 
3.713/2019.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Outros Atos

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM Nº 114, DE 06 DE AGOSTO DE 2020. 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO.

Assunto: Demissão de empregado público (art. 37, §2º 
da CF).

EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA CGM Nº 115, DE 06 DE AGOSTO DE 2020. 

INSTAURA SINDICÂNCIA.

Assunto: Prejuízo ao erário.

Licitações e Contratos

Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
Tomada de Preços nº 011/2020 – Processo de 

Licitação nº 122/2020

Contratante -  Prefeitura Municipal De Guararapes

Contratado -  AVA Brasil Prestadora de Serviços 
EIRELI – EPP

Objeto – Contratação de empresa especializada com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários à construção de muro e base em concreto 
armado para reservatório metálico de 50 m³ de água, para 
a Cozinha Piloto municipal.

Nº -  148/2020

Valor -  R$ 40.988,77/Total

Assinatura -  30 de julho de 2020

Vigência – 30 de julho de 2020 a 27 de novembro de 
2020
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Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES
PROCESSO Nº 158/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMETÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA E 
COZINHA PARA O SETOR DE MERENDA ESCOLAR.

Recebimento das Propostas: das 13 horas do dia 
10/08/2020 às 8h59min do dia 21/08/2020

Abertura das Propostas: às 9 horas do dia 21/08/2020

Início da Sessão de Disputa: às 9h30min do dia 
21/08/2020

Local: www.licitacoes-e.com.br

OBS: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Despacho de Julgamento

PROCESSO Nº 135/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2020

ASSUNTO: RESULTADO DE JULGAMENTO DE 
RECURSO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO 
FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE FISIOTERAPIA MOTORA E RESPIRATÓRIA 
PARA PACIENTE ACAMADO E COM ALTO NÍVEL DE 
DEPENDÊNCIA, VISANDO O CUMPRIMENTO DE 
ORDEM JUDICIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA, QUE 
INTEGRA ESTE EDITAL COMO ANEXO I.

Através do presente a Comissão Municipal de Licitações 
torna público e para conhecimento dos interessados que 
foi INDEFERIDO o recurso administrativo interposto pela 
empresa Riviera Serv Serviços Integrados Ltda.

Guararapes, 06 de agosto de 2020

Enevaldo Albano

Pregoeiro

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Edital

EDITAL
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO

ESTAGIÁRIOS N° 02/2020
O Centro de Integração Empresa Escola – CIEE, 

usando das atribuições conferidas pelo contrato celebrado 
entre este Centro e o Município de Guararapes, em 
conformidade com a Lei n.º 11.788/08 e Lei Municipal 
N°2690 de Agosto de 2011, torna pública a realização 
de processo seletivo on-line para formação de cadastro 
reserva para estágio, conforme quadro de vagas no item 
1.1, de acordo com as seguintes instruções:

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1. O processo seletivo destina-se a formação 
do cadastro de reserva para Estagiários, para alunos 
matriculados nos seguintes cursos e semestres no ato da 
inscrição.

Cursos - Nível Técnico Semestres Vagas

TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO 1º ao 2º Cadastro Reserva

TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS

1º ao 2º Cadastro Reserva

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 1º ao 2º Cadastro Reserva

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 1º ao 2º Cadastro Reserva

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO

1º ao 2º Cadastro Reserva

Cursos - Nível Superior Semestres Vagas

ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS 1º ao 7º Cadastro Reserva

PEDAGOGIA 1º ao 7º Cadastro Reserva

SERVIÇO SOCIAL 1º ao 7º Cadastro Reserva

PSICOLOGIA 1º ao 7º Cadastro Reserva

CIÊNCIAS CONTÁBEIS 1º ao 7º Cadastro Reserva
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CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO / 
ENGENHARIA DA COMPUTAÇÃO

1º ao 7º Cadastro Reserva

ENGENHARIA CIVIL 1º ao 9º Cadastro Reserva

ENFERMAGEM 1º ao 7º Cadastro Reserva

DIREITO 5º ao 9º Cadastro Reserva

1.2. Os estagiários cumprirão, a critério do Município 
de Guararapes 20 horas semanais, não excedendo 04 
horas diárias ou 30 horas semanais, não excedendo 06 
horas diárias.

1.3. Os valores de Bolsa Auxílio para nível técnico 
corresponde a: R$ 295,86 (duzentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e seis centavos ) para uma jornada 
de 04 horas diárias e 20 horas semanais e R$ 414,20 
(Quatrocentos e quatorze reais e vinte centavos ) para 
uma jornada de 06 horas diárias e 30 horas semanais. Os 
valores de Bolsa Auxílio para nível superior corresponde 
a: R$ 414,20 (Quatrocentos e quatorze reais e vinte 
centavos ) para uma jornada de 04 horas diárias e 20 
horas semanais e R$ 562,13 (quinhentos e sessenta 
e dois reais e treze centavos ) para uma jornada de 06 
horas diárias e 30 horas semanais.

1.4. O Valor do Auxílio Transporte Corresponderá a R$ 
29,59 (vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos) 
mensais.

2. DOS REQUISITOS

2.1. O estágio destina-se exclusivamente, aos 
estudantes regularmente matriculados, com frequência 
efetiva nos cursos vinculados ao ensino público ou 
particular nas Instituições de Ensino de nível técnico e 
superior para os cursos descritos no item 1.1 deste edital. 
O candidato deverá estar matriculado e com frequência 
efetiva, observando política de Estágio de cada Instituição 
de Ensino e em consonância com a Lei 11.788/08, em 
especial o Art. 1º § 2º da mencionada legislação.

2.2. Enquanto não vencido o prazo de validade deste 
processo seletivo, os candidatos classificados e ainda 
não admitidos poderão ser aproveitados.

2.3. Nos termos do Art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, 
fica assegurado reserva de 10% (dez por cento) das vagas 
oferecidas para cada curso às pessoas com deficiência.

2.4. O candidato com deficiência participará do 
processo seletivo em igualdade de condições com 

os demais candidatos no que se refere ao critério de 
avaliação e a nota mínima exigida para aprovação.

2.5. Caso não existam estudantes com deficiência 
aptos e em número suficiente para preenchimento das 
vagas que vierem a surgir durante o prazo de validade 
do Processo Seletivo, serão convocados estudantes da 
lista geral.

2.6. O primeiro candidato com deficiência classificado 
no processo seletivo será convocado para ocupar a 1ª 
(primeira) vaga aberta, enquanto os demais candidatos 
com deficiência classificados serão convocados para 
ocupar a 11ª (décima primeira), a 21ª (vigésima primeira), 
a 31ª (trigésima primeira) vaga, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação, relativamente ao 
surgimento de novas vagas, durante o prazo de validade 
do processo seletivo.

2.6.1. Serão consideradas pessoas com deficiência 
aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas 
no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, no § 1º do 
artigo 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 
(Transtorno do Espectro Autista), e as contempladas 
pelo enunciado da Súmula nº 377 do Superior Tribunal 
de Justiça (STJ): “O candidato com visão monocular 
tem direito de concorrer, em concurso público, às vagas 
reservadas às pessoas com deficiência”.

2.6.1.1. Considera-se pessoa com deficiência, para 
os fins de ingresso na reserva de vagas, o indivíduo 
diagnosticado com audição unilateral, conforme previsto 
no Art 1º da Lei 16.769/2018.

2.6.2. O candidato com deficiência auditiva, além do 
laudo médico solicitado no item 2.6.3 deverá fazer upload 
exame de audiometria tonal recente (no máximo de 12 
meses) nas frequências 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 
3.000Hz, conforme Art. 5º, § 1º, I, alínea “b”, do Decreto 
nº 5.296, de 02/12/2004.

2.6.3. O candidato com deficiência no ato da inscrição 
deverá fazer upload do laudo médico (documento 
original ou cópia legível) com emissão no prazo máximo 
de 12 meses, atestando a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, com a perda da função e a expressa referência 
ao código correspondente à Classificação Internacional 
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de Doenças (CID), assinatura e carimbo contendo o CRM 
do médico responsável por sua emissão, bem como a 
provável causa da deficiência, informando, também, o 
nome do candidato.

2.6.4. Não sendo comprovada a situação descrita no 
item 2.6.3, o candidato perderá o direito a ser admitido 
para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.

2.6.5. As pessoas com deficiência que solicitar um 
recurso de acessibilidade deverá fazer o upload do laudo 
médico, comprovando a condição para atendimento.

2.6.5.1. O tempo para a realização das provas, e tão 
somente neste caso, a que as pessoas com deficiência 
serão submetidas poderá, desde que requerido 
justificadamente, ser diferente daquele previsto para os 
demais candidatos.

2.6.5.2. Se constatado no laudo médico, a inveracidade 
da solicitação declarada, o candidato será desclassificado.

2.6.6. O candidato que se declarar deficiente no ato da 
inscrição será classificado na lista de classificação geral e 
das pessoas com deficiência.

2.7. O candidato que não observar a compatibilidade 
do seu curso com o quadro disposto no item 1.1 terá sua 
inscrição anulada.

2.8. São requisitos para inscrição:

2.8.1. Estar matriculado e cursando os cursos previstos 
no item 1.1 do ano vigente;

2.8. São requisitos para contratação:

2.9.1. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro 
com visto permanente no país;

2.9.2. Ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos, até a 
data de posse;

2.9.3. Não ter sido exonerado a bem do serviço 
público;

2.9.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e 
militares, e quando do sexo masculino maior de 18 anos;

2.9.5. Não ter feito estágio por período igual ou 
superior a dois anos no Município de Guararapes, exceto 
pessoas com deficiência (Art. 11 da Lei 11.788/08);

2.9.6. Ser residente do Município de Guararapes.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições só poderão ser realizadas para os 
cursos divulgados conforme o item 1.1 deste edital.

3.2. As inscrições e provas on-line serão recebidas 
somente via internet, pelo site: www.ciee.org.br, no 
período de 20 de agosto de 2020 até as 23h 59min (horário 
de Brasília) do dia 03 de setembro de 2020, incluindo 
sábados, domingos e feriados. Não serão aceitas outras 
formas de inscrições.

3.2.1 Para realizar sua inscrição no processo seletivo, 
o candidato deverá acessar o site do CIEE www.ciee.org.
br clicar no acesso para “ESTUDANTES”, localizar na 
lista de “PROCESSOS SELETIVOS” o logotipo Município 
de Guararapes e clicar neste link.

3.3. No ato da inscrição o/a candidato/a deverá informar 
dados pessoais e escolares válidos, caso declare algum 
dado errado poderá corrigir, desde que exclua a inscrição 
e refaça dentro do período de inscrição determinado 
no edital, desde que não tenha iniciada a prova on-line. 
Após o término da inscrição não será realizada nenhuma 
correção nos dados declarados pelo candidato.

3.3.1. Caso o candidato tenha iniciado a prova on-line, 
não será permitida em hipótese alguma a correção dos 
dados declarados na ficha de inscrição.

3.3.2. Não será possível alterar o e-mail e CPF 
indicados no ato da inscrição.

3.3.3. O e-mail declarado deve ser um e-mail válido, 
para que toda a comunicação do processo seletivo seja 
realizada através dele.

3.3.4. Será aceita somente uma única inscrição por 
candidato.

3.3.5. As informações prestadas na ficha de inscrição 
serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
o CIEE do direito de excluir do processo seletivo aquele 
que não preencher os dados de forma completa e correta.

3.3.6. O não recebimento da comunicação por e-mail 
dirigida ao candidato por extravio, por informações de 
endereço eletrônico incorretas, incompletas ou por falha na 
entrega de mensagens eletrônicas ou por qualquer outro 
motivo, não desobriga o candidato do dever de consultar 
o Edital e as publicações pertinentes ao processo seletivo 
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no site do CIEE.

3.4. É de inteira responsabilidade do candidato 
acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
comunicados, convocações e/ou qualquer divulgação 
referente a este processo seletivo no site do CIEE (www.
ciee.org.br).

3.5. O candidato trans (travesti ou transexual) que 
desejar atendimento pelo NOME SOCIAL e ainda não 
possui os documentos oficiais retificados com o seu nome, 
poderá solicitá-lo pelo e-mail: recursos.aracatuba@ciee.
ong.br antes do término das inscrições.

3.6. Não serão aceitas outras formas de solicitação de 
nome social, tais como: via postal, telefone ou fax.

3.7. O candidato nesta situação deverá realizar sua 
inscrição informando seu nome civil no campo nome 
completo, ficando ciente de que o nome social enviado 
no e-mail, será utilizado em toda a comunicação pública 
do processo seletivo, sendo considerado o nome civil 
apenas para as etapas internas (formalização do Termo 
de Compromisso de Estágio), para a devida identificação 
do candidato, nos termos legais.

3.8. O Município de Guararapes e o CIEE - Centro de 
Integração Empresa Escola, poderão a qualquer tempo, 
verificar as informações fornecidas no ato da Inscrição, 
e tomarão as medidas judiciais cabíveis, podendo o 
candidato em caso de informações falsas ou inverídicas 
ser desclassificado do presente processo, ser acionado 
judicialmente e ainda, caso eventualmente tenha sido 
aprovado e tenha sido contratado.

4. DO PROCESSO SELETIVO

4.1. As inscrições e provas on-line serão realizadas 
gratuitamente no período de 20 de agosto de 2020 até as 
23:59 (horário de Brasília) do dia 03 de setembro 2020.

4.2. Ao término da inscrição, o candidato estará apto a 
iniciar a prova on-line.

4.3. O candidato só poderá acessar a prova com o 
login e senha cadastrado durante a inscrição.

4.4. Ao logar no sistema de acesso a prova, o candidato 
receberá via SMS ou e-mail o código de confirmação para 
liberação do acesso a prova on-line.

4.5. O candidato terá 02 (dois) minutos para responder 
cada questão, caso não responda dentro do tempo 
determinado, o sistema gravará a resposta em branco e 
seguirá automaticamente para próxima questão.

4.5.1. Após a conclusão da questão ou término do 
tempo previsto no item 4.5, esta não poderá mais ser 
acessada.

4.5.2. As questões serão selecionadas no banco de 
dados e apresentadas de forma randômica, questão por 
questão.

4.6. Ao acessar a prova, só poderá desconectar caso 
clique no campo “Responder e sair da prova”.

4.7. A desconexão por qualquer outro motivo, salvo a 
do item anterior, acarretará na perda de 1 (uma) questão. 
Ao realizar nova conexão, a questão não será visualizada 
novamente e sua resposta será nula, sem direito de 
substituição da questão.

4.8. O candidato é responsável por realizar a prova em 
conexão estável e segura.

4.9. O candidato que não realizar a prova on-line será 
automaticamente eliminado do processo seletivo.

4.10. A presente seleção pública compõe-se de uma 
única fase, com aplicação de uma prova objetiva on-line.

4.10.1 A prova será composta de 30 questões, 
baseadas nos seguintes conteúdos programáticos:

● Português (10 questões) – Ortografia. Acentuação. 
Pontuação. Emprego, classificação e flexão das palavras 
(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome e verbo). 
Emprego de tempos e modos verbais. Significação das 
palavras (antônimo, sinônimo, sentido próprio e figurado). 
Concordância verbal e nominal. Crase. Plurais.

● Matemática (10 questões) – Resolução de 
situações-problema. Operações com números naturais 
e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Número decimais. Regra de Três Simples. Porcentagem. 
Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Raciocínio 
lógico. Conjuntos numéricos.

● Conhecimentos Gerais (10 questões) – Meio 
ambiente e cidadania: problemas, políticas públicas, 
aspectos locais e globais. História e geografia. Atualidades, 
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Responsabilidade social.

4.11. As provas serão randômicas e realizadas on-line, 
no período estabelecido no item 4.1. deste edital.

4.12. Orientações antes do início da prova:

A. Certifique sua disponibilidade de tempo para 
realizar a prova;

B. Procure um local tranquilo e silencioso;

C. Realize a prova individualmente, sem consulta ou 
apoio de outros materiais ou pessoas;

D. Procure acessar a prova em um local que ofereça 
internet banda larga;

E. Não abra mais de uma janela/aba do navegador;

F. Certifique que o navegador está com o JavaScript 
ativado.

4.13. Durante a realização da prova o candidato não 
poderá:

A. Abrir mais de uma janela/aba do navegador;

4.14. Acarretará a eliminação do candidato ou anulação 
da questão, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas 
mencionadas nos itens 4.12. e 4.13, para a realização 
da prova, definidas neste edital ou em outros relativos ao 
processo seletivo, nos comunicados, nas instruções ao 
candidato ou naquelas constantes em cada prova.

4.15. Para cada acerto será computado 01 (um) ponto, 
totalizando 30 pontos.

4.16. Somente será classificado o candidato que tiver 
nota igual ou superior a 30% no total da prova.

4.17. Será publicado no site do CIEE o caderno de 
questões e gabarito provisório em 04 de setembro 2020.

4.18 Em caso de empate na classificação, o desempate 
será feito pelos seguintes critérios:

● Maior Idade

● Nota de Português.

● Nota de Conhecimentos Gerais

5. DOS RECURSOS

5.1. O gabarito e o caderno de questões serão 

divulgados no dia 04 de setembro de 2020, no site do 
CIEE- Centro de Integração Empresa Escola.

5.2. Serão admitidos recursos quanto ao gabarito 
da prova objetiva, que deverão ser encaminhados 
eletronicamente no dia 08 de setembro de 2020, para o 
endereço eletrônico recursos.aracatuba@ciee.ong.br, em 
formulário específico, disponível para download no site do 
CIEE.

5.3. Não serão aceitos recursos por via postal ou fac-
símile, ou qualquer outro meio não previsto neste Edital.

5.4. Serão rejeitados, também, liminarmente, os 
recursos enviados fora do prazo indicado no item 5.2 
deste capítulo, bem como aqueles que não contiverem 
dados necessários à identificação do candidato ou for 
redigido de forma ofensiva.

5.5. O recurso deverá ser individual, por questão, 
com a indicação do eventual prejuízo, devidamente 
fundamentado, comprovando as alegações com citações 
de artigos, legislação, páginas de livros, nomes dos 
autores, etc., com a juntada, sempre que possível, de 
cópia dos comprovantes e, ainda, exposição de motivos 
e argumentos.

5.6. A decisão da banca examinadora do CIEE será 
irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, não sendo aceita, 
ainda, revisão de recursos.

5.7. Se do exame de recurso resultar na anulação de 
questão integrante da prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, 
independentemente de terem recorrido.

5.8. O recurso contra a lista de classificação provisória 
deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico recursos.
aracatuba@ciee.ong.br, no dia 30 de setembro de 2020.

5.9. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de 
recursos, revisão de recursos e/ou recurso do gabarito 
oficial e resultado final.

6. DO RESULTADO

6.1. Serão elaboradas duas listas de classificação, um 
geral e uma exclusiva das pessoas com deficiência, por 
curso em ordem decrescente de classificação das notas 
obtidas, elaboradas pelo CIEE, nos termos deste edital, 
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que será divulgada no site (www.ciee.org.br).

6.2. A publicação da lista de classificação provisória, 
gabarito oficial e respostas aos recursos serão feitas em 
29 de setembro de 2020.

6.3. A publicação da lista de classificação final será 
feita em 07 de outubro de 2020.

7. DA CONVOCAÇÃO PARA PREENCHIMENTO DA 
VAGA

7.1. A convocação obedecerá à classificação final 
obtida pelos candidatos no processo seletivo.

7.2. Serão considerados para convocação, o e-mail 
e os telefones registrados pelos candidatos no momento 
da inscrição, sendo de responsabilidade do candidato, 
manter atualizado os dados cadastrais no CIEE.

7.2.1. Para preenchimento de cada vaga de estágio o 
candidato deverá se manifestar em até 24 (vinte e quatro) 
horas após o recebimento do e-mail de convocação. O 
CIEE realizará, 2 (duas) tentativas de contato por telefone 
no mesmo dia em horários distintos.

7.2.2. No caso do candidato não ser localizado nas 
tentativas de contato (e-mail e telefone) realizadas pelo 
CIEE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o candidato com 
classificação imediatamente posterior será convocado e o 
candidato irá manter a mesma posição na lista.

7.2.3. O candidato só poderá ser convocado para 
no máximo 2 (duas) vagas distintas, caso recuse ou 
não retorne nenhum dos contatos realizados, será 
desclassificado.

7.3. Na falta de candidatos aprovados para as vagas 
reservadas a pessoas com deficiência, estas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita 
observância da ordem classificatória.

7.4. O candidato aprovado no processo seletivo, 
interessado na celebração do Termo de Compromisso 
de Estágio deverá apresentar-se na data, horário e local 
estabelecidos na convocação.

7.5. O estudante deverá apresentar Declaração 
simples da Instituição de Ensino especificando o curso e 
semestre na retirada do contrato.

7.6. O não comparecimento na data, horário e local 

estabelecido em quaisquer das etapas de convocação, 
implicará a desclassificação no Processo Seletivo, não 
cabendo recurso.

7.7. Não serão convocados estudantes cujo término 
de curso seja igual ou inferior a 06 (seis) meses da data 
da convocação.

7.8. O candidato convocado que não tiver 16 anos 
completos, aguardará na lista de classificação até que 
tenha a idade para assumir a vaga, sendo convocado o 
próximo candidato da lista.

7.9. Caso a jornada de estágio seja incompatível 
com os horários de atividade escolares ou acadêmicas, 
o candidato permanecerá na lista de classificação 
aguardando o surgimento de vaga compatível.

7.10. O candidato que tiver interesse em solicitar sua 
exclusão do processo seletivo, poderá fazê-la uma única 
vez, desde que realize tal pedido formalmente junto ao 
CIEE, que poderá ser pelo e-mail recursos.aracatuba@
ciee.ong.br.

7.11. O candidato deverá ter idade igual ou superior a 
16 (dezesseis) anos na data da convocação.

7.12. O Centro de Integração Empresa-Escola e a 
Município de Guararapes não se responsabilizarão por 
eventuais prejuízos ao estudante decorrentes de dados 
de inscrição incorretos, chamadas perdidas e/ou e-mail 
não visualizado no ato da convocação, bem como falhas 
técnicas.

7.13. O candidato no momento da convocação deverá 
ter cadastro com o CIEE.

8. DO PREENCHIMENTO DA VAGA E CELEBRAÇÃO 
DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO

8.1. O Termo de Compromisso de Estágio se dará sob 
o regime da Lei n.º 11.788 de setembro de 2008.

8.2. Não poderão firmar Termo de Compromisso de 
Estágio os servidores da Município de Guararapes ou 
outros servidores públicos que cumpram jornada de 
trabalho compatível com o estágio.

8.3. O estudante que iniciar o estágio irá firmar o 
Termo de Compromisso de Estágio (contrato) com a 
Município de Guararapes por no máximo 24 meses, sem 
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prorrogação, exceto para candidatos com deficiência.

8.4. O horário de estágio será estabelecido de acordo 
com a necessidade da área em que o estagiário irá 
desenvolver as atividades, totalizando a jornada máxima 
de 04 ou 06 horas diárias e 20 ou 30 horas semanais.

8.5. Após a convocação para o preenchimento da 
vaga, o estudante deverá apresentar presencialmente no 
Posto de atendimento do CIEE os seguintes documentos:

● Cópia de RG e CPF ou carteira nacional de 
habilitação;

● Declaração de Escolaridade atual constando o 
semestre cursado (carimbada e assinada pela Instituição 
de Ensino) e retirar junto ao CIEE ou Município de 
Guararapes, seu Termo de Compromisso de Estágio 
(contrato) para assinatura da Empresa e Instituição de 
Ensino.

9. DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O processo seletivo terá validade de 12 meses a 
partir de sua publicação, podendo a critério da Município 
de Guararapes, ser renovado por igual período.

9.2. O ato da inscrição implicará no conhecimento 
das instruções e na aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital.

9.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades 
nos documentos, verificadas a qualquer tempo, acarretará 
a nulidade da inscrição ou do Termo de Compromisso 
de Estágio do estudante, sem prejuízo das medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.

9.4. O Centro de Integração Empresa-Escola e a 
Município de Guararapes, não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao estudante decorrentes de:

9.4.1 Informações do candidato não atualizadas 
dificultando o contato;

9.4.2. Inscrições não recebidas por motivo de 
ordem dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta 
de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem 
técnica que impossibilitem a transferência dos dados.

9.5. As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, 
bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo CIEE 

e pelo Município de Guararapes.

9.6. Nos termos da Lei Federal n. 11.788, de 
25/09/2008, o estágio não cria vínculo empregatício de 
qualquer natureza e ao término do contrato os estagiários 
não serão efetivados.

Guararapes, 20 de agosto de 2020

Tarek Dargham

Prefeito
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